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Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

Telefone: (51) 3220-4278 - http://www.camarapoa.rs.gov.br/

PROJETO DE LEI

 

Concede o �tulo de
Cidadão Emérito de Porto
Alegre ao senhor André
Luis Haide Veiga.

 

Art. 1 Fica concedido o �tulo de Cidadão Emérito de Porto Alegre ao senhor André Luis
Haide Veiga, com base na Lei n' 9.659, de 22 de dezembro de 2004.

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA

 

André Luis Haide Veiga, natural de Porto Alegre, filho de Paraguassú Veiga e Eliza Haide
Veiga, nascido em 18 de maio de 1958. Tem uma irmã e um irmão.

Formou-se no curso primário, ginasial e Técnico em Contabilidade em colégios públicos em
Gravataí para onde se mudou aos 7 anos. Formado em  Administração de Empresas na Faculdade São
Judas Tadeu, turma de 1990. Par�cipação em diversos cursos de gestão, tanto na área financeira quando
de administração em geral.

Teve início em sua trajetória profissional aos quinze anos na cidade de Gravataí em funções
administra�vas em empresa do Grupo Kepler Weber, em 1976, atuando em diversas funções, entre elas a
de Gerente Financeiro.

De janeiro de 83 a outubro  de 1992 atua como Gerente Financeiro na Sodimex, revenda
de máquinas rodoviárias FiatAllis; De outubro de 92 a fevereiro de 94, atua como Gerente Financeiro na
Figueras S/A, revendedora Ca�erpillar; De Março de 94 a Julho de 97 assume como Gerente Geral
Financeiro no Expresso Cruzador, com funções de interventor em nome do Judiciário; Em julho de 97 a
julho de 99 atua como Diretor Administra�vo e Financeiro na SANEASUL OBRAS; De Janeiro de 2000 a
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maio de 2001, atua como Gerente Financeiro na Sogil e, como consultor na ATM (Associação dos
Transportadores da Região Metropolitana); De Janeiro de 01 a julho de 04 presta consultoria e atua como
Superintendente na Black Belt Acessórios de Couro, em NH; 

Em agosto de 04 assume como Diretor Geral/Administra�vo Financeiro na Eurocapital
Inves�mentos Imobiliários e sua controladora em Lisboa, prospectando negócios entre o Brasil e
Portugal, especialmente na área hoteleira.  Coordena construção de hotéis no Algarve.

Retornando ao Brasil assume posição de Diretor de Empresa de Confecções em Venâncio
Aires, lá residindo por três anos de 07 a 2010; De Outubro de 2010 a dezembro de 2017 faz diversas
consultorias junto a empresas dos ramos de comércio e serviços; Em junho de 2017 assume como Diretor
Execu�vo na KINDER.

Atua, em diversos momentos em ações da sociedade civil tendo presidido o CONSELHO
MUNICIPAL ANTI-DROGAS DE GRAVATAÍ.

Por suas contribuições ao Terceiro Setor como um todo, indicamos seu nome para
aprovação do Plenário Municipal para esta homenagem por toda sua história de lutas e conquistas
exaltando o nome de Porto Alegre para o Brasil e para o Mundo.

 

 

VERREADOR MOISÉS BARBOZA

Documento assinado eletronicamente por Moisés da Silva Barboza, Vereador, em 14/07/2021, às
14:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0255057 e o código CRC A9D8E3D3.
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